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CÂMARA DOS DEPtrr ADOS 

, 
• 

30 de setembro de 1 964. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce13ncia, 
a fim de ser submetido A revisão da Câmara dos Deputados, nos t3r.mos 
do art . 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do Senado n~ 

13, de 1 964, constante do aut6grafo junto, que institui pr3mio para 
inventor de máquina desfibradeira de sisal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Exce13ncia os protestos de minha perfeita estima e distinta conside-_o 
raçao. 

SENADOR GILBERTO MARINHO 
12 Secretário em exercíéio 

A SUa Exce18ncia o Senhor Deputado Jos6 Bonifácio . 
Primeiro Secretário da C!mara dos Deputados 
HBH/ 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
~~~- -- --

Institui pr3mio para inventor de máqui­
na desfibradeira de sisal. 

-Apresentado pelo Senhor Senador Joao Agripino. 

Lido no expediente da sessão de 31.3.1964. 
do no DCN. de 1.4.1964. 

Publica-

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça,de 
Economia e de Finanças, em 6.4.1964. 

Na sessão de 3.9.1964 (extraordinária noturna) são li -
dos os seguintes Pareceres: 

NO 960/64 - - -da Comissao de Constituiçao e Justiça, re -latado pelo Senhor Senador Josaphat Mari-
nho, pela tramitação do projeto; -da Comissao de Economia, relatado pelo Se 
nhor Senador José Ermírio de Moraes, pelá -aprovaçao do projeto; 

NO 961/64 -

-da Comissao de Finanças, relatado pelo Se -nhor Senador Vitorino Freire, pela aprova - -çao do projeto; 

NO 962/64 -

Publicados os Pareceres no DON. de 4.9.1964. 

-Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessao de 15.9. 
1964, para o primeiro turno regimental. 

Em 15.9.1964, em primeiro turno, é aprovado o projeto. 

Nos t3rmos do Requerimento n Q 369/64, de autoria do Se -
nhor Senador João Agripino, é concedida dispensa de interstício, a fim 
de que o projeto figure na Ordem do Dia da pr6xima sessão. 

-Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessao de 16.9. 
1964, para o 22 turno regimental. 

Em 16.9.1964, o projeto é aprovado em segundo turno , 
nos têrmos do art. 272-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

Na sessão de 24.9.1964, é lido o Parecer n2 1 040/64, 
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.... 
relatado pelo Senhor Senador alfredo Gurgel, oferecendo a redaçao fi-
nal da matéria. Publicado no DCN. de 25.9.1964. 

Incluída a Redação final na Ordem do Dia da sessão de 

28.9.1964. 

Nesta data , nos t3rmos do art . 3l6-A, do Regimento In-
.... 

terno, é dada como definitivamente aprovada a redaçao final. 

A Câmara doa Deputados com o Ofício n Q .4.tJf6r~ so· 1·C'l 

HBRI 
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Institui pr3mio para inventor de má­
quina desfibradeira de sisal. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - t instituído o pr3mio de ~ ) . 000 . 000,00 
(tr8s milhões de cruzeiros) "para ser pago ao inventor de m~quina desfi­
bradeira de sisal, uma vez comprovadas, mediante perícia, perante o M1-
nist~rio da Agricultura, as vantagens dela sebre as máquinas convencio­
nais. 

Art . 2Q - O Orçamento Geral da União consignará,no 
anexo Minist~rio da Agricultura, dotação destinada A execução da presen -te lei, do disposto no artigo anterior. 

Art. )2 - Esta lei entrará em vig~r na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

HBH/ 

SENADO FEDERAL, EM 3 O DE SETENBRO DE 1 964. 

~ ,v-,- ,'. ~, 

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 
Vice-Presidente no exercício da 

Presid~ncia 

.. 
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Institui pr3mio para inventor de 
máquina desfibradeira de sisal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ instituído o pr@mio de ~3 3.000.000, 00 
(três milhões de cruzeiros) para ser pago ao inventor de máquina desf1-
bradeira de sisal, uma vez comprovadas, media.nte perícia, perante o Mi­
nistério da Agricultura, as vantagens dela s5bre as máquinas convencio­
nais. 

anexo Ministério da 
te lei, do disposto 

-Art . 22 - O Orçamento Geral da Uniao consignará, no 
Agricultura, dotação destinada à execução da presen -
no artigo anterior. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
... -publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

HBH/ 

SENADO FEDERAL, EM j o DE SETEMBRO DE 1 964. 

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 
Vice-Presidente no exercício da 

Presid~ncia 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

N.os 960, 961 e 962, de 1964 

sôbre o Projeto de lei do 
Senado n.O 13, de 1964, que ins­
titui prêmio para inventor de má­
quina desfibradeira de sisaJ. 

PARECER N.o 960 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. Por êste Projeto, "ficou instituído 
o prêmio de Cr$ 3.000.000,00 (três mi­
lhões de cruzeiros) para ser pago a 
inventor de máquina desfibradeira 
de sisal, uma vez comprovadas, me­
diante perícia, perante o Ministério 
da Agricultura, as suas vantagens 
sôbre as máquinas convencionais" 
(art. 1.0). 

A dotação destinada à execução da 
medida será consignada no orçamento 
geral da União, no Anexo Ministério 
da Agricultura. 

2. A providência é de irrecusável uti­
lidade, como refere e demonstra a 
justificação do Projeto, de autoria do 
nobre Senador João Agripino. 

Servirá de estímulo à ' invenção de 
máquina original e que possa concor­
rer, mais que as utilizadas, para faci­
litar, tecnicamente, o perfeito desfi­
bramento do sisal - fonte de riqueza 
e de trabalho em larga porção do ter­
ritório nacional. 

3. De outro lado, não há impedi­
mento de ordem constitucional e legal 
a que seja aprovada a proposição. 
Embora instituindo o prêmio, o Pro­
jeto SUjeita a respectiva concessão ao 
exame e à deliberação do Poder Exe­
cutivo, o que, evidentemente, retira ao 
benefício o caráter de obrigatorieda­
de. Logo, a iniciativa, que o Projeto 
consubstancia, não ímporta, necessà­
riam ente, em criar despesa. Por isso 
mesmo, não incide na proibição de­
corrente do art. 5.° do Ato Institu­
cional. Em conseqüência, é dispensá­
vel emendar o art. 1.0, par!!t tornar a 
norma expressamente facultativa. 

Leis dessa natureza têm, por sua 
finalidade, mais sentido de autoriza­
ção, como a orçamentária, do que de 
compulsoriedade. Revestidas dessa ín­
dole, não devem ser compreendidas 
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nas limitações do Ato de exceção. 
Demais, restringindo êste os podêres 
do Congresso, previstos no sistema da 
Constituição, é insusceptível de am­
pliação desnecessária aos seus fins e 
contrária ao mecanismo do regime, 
em que há de ser ajustado. 

4. O parecer, pois, é pela tramita­
ção regular do Projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de maio 
de 1964. - Aloysio de Carvalho, Pre­
sidente - Josaphat Marinho, Relator 
- Edmundo Levi - Bezerra Neto -
Argemiro de Figueiredo - Menezes 
Pimentel. 

PARECER N.o 961 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Ermírio de Maraes 

De autoria do nobre Senador João 
Agripino, o Projeto que ora se discute 
prevê a instituição de um prêmio de 
três milhões de cruzeiros a inventor 
de máquina desfibradeira de sisal, 
desde que "comprovadas mediante pe­
rícia, pelo Ministério da Agricultura, 
as suas vantagens sôbre as máquinas 
convencionais" . 

Ouvida a Comissão de Constituição 
e Justiça, concluiu pela tramitação 
do Projeto, aprovando parecer favo­
rável do preclaro Senador Josaphat 
Marinho. 

Do ponto de vista da economia na­
cional, temos a salientar que o me­
lhoramento da produção do sisal, 
objetivo primeiro do Projeto, trará 
benefícios ao País, principalmente pe­
las possibilidades de que o produto 
dispõe para influir em nossa balança 
comercial com o exterior. 

O aumento da produção, o estimu­
lo à exportação e o incremento da 
industriaTIzação do sisal estão na de­
pendência do aprimoramento da fibra. 

Além disso, a industrialização dessa 
fibra em alta escala, além de criar 
mão-de-obra especializada, propor­
cionará o aproveitamento de um dos 
produtos regionais do Nordeste com 

2 

maiores possibilidades de ajudar o de­
senvolvimento çia Região. 

Outra conseqüência, será o melho­
ramento das culturas. A. introdução 
de plantas híbridas, entre o "agave 
amaniensis" e o "agave angustifólia", 
procedentes da estação experimental 
de Thyka, em Keni, bem como a 
variedade "carthamus tinctorius-saf­
flower", que estão dando ótimos re­
sultados no País, o que demonstra a 
fácil aclimatação, pode constituir-se 
em magnífica fonte de rendas para 
as áreas do Nordeste sujeitas a sêcas 
mais pronunciadas. 

A tendência do mundo civilizado é 
para a industrialização de suas ma­
térias-primas e, assim, o sisal, um dos 
produtos agrícolas cujas condições 
ecológicas estão perfeitamente iden­
tificadas no País, deve ter, por todos 
os meios, sua produção intensificada, 
para fazer face à demanda no exte­
rior, bastante acentuada. 

Nada mais justo, portanto, visto que 
o inventor da máquina desfibradeira 
perfeita, que reduza as perdas ao mí­
nimo no processo de beneficiamento, 
estará prestando relevantes serviços 
ao desenvolvimento do País. 

Por estas razões, somos favoráveis 
à aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de junho 
de 1964. - Attílio Fontana, Presiden­
te - Ermírio de Moraes, Relator -
Jefferson de Aguiar - Adolpho Fran­
co - Lopes da Costa. 

PARECER N.o 962 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr . Victorino Freire 

O Projeto sob exame, da autoria do 
nobre Senador João Agripino, tem por 
objetiVO especifico a instituição de 
prêmio a ser concedido ao "inventor 
de máqUina desfibradeira de sisal, 
uma vez comprovadas, mediante perí­
cia, perante o Ministério da Agricul­
"tura, as suas vantagens sôbre as má­
quinas convencionais"" 

, 
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Justificando a oportunidade e con­
veniência da proposição, assim se ex­
pressa seu autor: 

"Estamos convencidos de que -
com uma máquina assim - gran­
des serão os benefícios para a 
produção do sisa!. 1l:ste terá, cer­
tamente, melhor calssificação no 
mercado internacional; evitando­
se, por certo lado, as práticas co­
merciais da "casca e nó", preju­
diciais ao plantador. 

O prêmio, vale notar, tem em vis­
ta a nossa realidade, isto é, a 
carência de recursos privados pa­
ra o incentivo de pesquisas, ini­
ciativas e inventos dessa natu­
reza." 

E conclui. 

"Os recursos correrão à conta de 
dotação própria a ser computada 
no Orçamento da União, na opor­
tunidade em que o Ministério da 
Agricultura elabore a sua propos­
ta para o exercício seguinte ao 
da promUlgação da respectiva 
Lei. " 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, opinando pela tramitação regu­
lar do Projeto, o faz nos seguintes 
têrmos: 

"Leis dessa natureza têm, por sua 
finalidade, mais sentido de auto-

rização, como a orçamentária, do 
que de compulsoriedade. Revesti­
das dessa índole, não devem ser 
compreendidas nas limitações do 
Ato de exceção. Demais, restrin­
gindo êste os podêres do Con­
gresso, previstos no sistema da 
Constituição, é insusceptível de 
ampliação desnecessária aos seus 
fins e contrária ao mecanismo do 
regime, em que há de ser ajus­
tado." 

Também favorável é o parecer da 
Comissão de Economia, que o faz 
acentuando: 

"O aumento da produção, o es­
tímulo à exportação e o incre­
mento da industrialização do sisal 
estão na dependência do aprimo­
ramento da fibra." 

Nada havendo que, no âmbito das 
nossas atribuições, possa invalidar a 
proposição, e, ainda, concordes, que 
somos, com as razões e argumentos 
expendidos, opinamos pela aprovação 
do Projeto. 

Sala das Comissões, em 2 de setem­
bro de 1964. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Victorino Freire, Relator 
- Mem de Sá - Aurélio Vianna -
Eurico Rezende - Sigejredo Pacheco 

Wilson Gonçalves - Bezerra Neto 
- Pessoa de Queiroz. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1964 
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SENADO FEDERAL 
<;) 

PARECER 
N.o 1.040, de 1964 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 13, de 1964. 

Relator: Sr. Wolfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 13, de 1964, que institui prêmio 
para inventor de máquina desfibra­
deira de sisa!. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1961. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Walfredo Gurgel, Relator 

Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 1.040/64 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.O 13, de 1964, que 

institui prêmio para inventor de 
máquina desfibradeira de siso!. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :s: instituído o prêmio de 
Cr$ 3.000.000,00 <três milhões de cru­
zeiros) para ser pago ao inventor de 
máquina desfibradeira de sisal, uma 
vez comprovadas, mediante perícia, 
perante o Ministério da Agricultura, 
as vantagens dela sôbre as máquinas 
convencionais . 

Art. 2.° - O Orçamento Geral da 
União consignará, no anexo Ministé­
rio da Agricultura, dotação destinada 
à execução da presente Lei, do dis­
posto no artigo anterior. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1964 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 1.040, de 1964 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 13, de 1964. 

Relator: Sr. Wolfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 13, de 1964, que institui prêmio 
para inventor de máquina desfibra­
deira de sisa!. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1961. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Walfredo Gurgel, Relator 

Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 1.040/64 

Redoção final do Projeto de Lei 
do Senodo n.O 13, de 1964, que 

institui prêmio para inventor de 
máquina desfibradeira de sisa!. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ instituído o prêmio de 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru­
zeiros) para ser pago ao inventor de 
máquina desribradeira de sisal, uma 
vez comprovadas, mediante perícia, 
perante o Ministério da Agricultura, 
as vantagens dela sôbre as máquinas 
convencionais . 

Art. 2.° - O Orçamento Geral da 
União consignará, no anexo Ministé­
rio da Agricultura, dotação destinada 
à execução da presente Lei, do dis­
posto no artigo anterior . 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário . 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto nO 2.395/64 - ~nst 
ventor de maqui de 
sisal. 

Autor: Senado , 
,/'" , 

Relator: Dep. Alceu de 

RELAT6RIO 

Visa o projeto instituir um justo 
ventor de máquina desfibradeira de sisal, prêmiO 
de Cr$3.000.000. 

prêmiO ao possIvel iB 
A A 
esse na importancia 

PARECER 

Pelo arquivamento face ao que dispõe o art. 50 do Ato 
Institucional, visto que o mesmo cria despes~ •• 

Bras1lia, em 23 de março de 1965. 

ALCEU DE CARVALHO -

ASC. 

1 
/ 

/ 

/ 

Mod. Gf. 07 



• 

e 
e 

e 
e 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSXO DE CONSTITUIClO E JUSTICA 

P !RECER DA COMISSIO 
, . 

A Comissão de Constituição e Justiça, na la Reunião 
Ordinária da sua Turma "Au, realizada em 23-3-65, opinou, unânimemen­
te, pelo arquivamento do Projeto 2 395/64, face à Resolução nO 50/64, 
da Câmara dos Deputados, nos têrmos ·do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma -
"" Marinho - Vice-Presidente, no exercício da Presidencia, Alceu de Car-

valho - Relator, Pedro Marão, Clodomir Leite, Norónha Filho, Matheus 
SchIhflit, Floriceno Paixão, Vieira de Mello, Geraldo Guedes, Ivan LUZ, 

Á 

Arruda Camara e Celestino Filho. 

rf/ 

Bras!lia, em 23 de março de 1965 • 

MARINHO - Vice- residen 
no exerc:!c) da Presidência 

/ .~ 
/ / 

______ -A _ 

ALCEU DE CARVALHO 
.< -

Rela;o2) 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

.. N. o 2 395-A, • 1 964 , 

A , 
Institui premio para inventor de aaquina 4es-

f1brade1ra de s1aa1; ten o parecer da Comissãe de 
Constituição e Justiça, pelo arqaivamento, tace à 
Re olução 50/64 - C.D. 

(Projeto nQ Z 395, de 1964, a que se retere o par. 
cerJ • 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.395 - 1964 
Institui prêmio para inventor da máquina desfibrade;ra de sisal 

(Do Senado ;Federal) 

(As Comissões de Oollstituição e Justiça, de Agricultura e Política 
Rural e de Finanças) 

o Congre~so Nacional decreta: 

Art. 19 :E: inst:tuido o pl'~mio de 
Cr$ 3.000.0O[)O,(}) (três milhões de cru­
-zeuoE) para ser p.1go ao inventor de 
maquma desfibradelra de sisal, uma 
vez c-omprQvadas, mediante perícia, 
perante o M:nistério da Agricultura, 
'aIS vanUlgens de 'a sôbre as máquin(lS 
con venclOna.:s. 

Art. 29 O Orçamento Geral da 
Ulllão cons gnará, no anexo M:nis té­
Tio da Agricult.ura , dotação destinada 
,à execução da presente lei, do d :5-
!posto no artigo anteriQr. 

Art. 39 Est.3. lei entrará em \':gor 
na da ta de sua publicação, n ,vogacJas 
as diSpOSIções em con tráflo. 

Sena·co Federal, .. , de seti'm brc de 
1964 - Camlllo Nogueira da Gama, 
V:ce-Presidente, no exercic:o da P r e_ 
lS.dência . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 13, DE 1964 

Institui prêm:o para inventor 
de máquina. desJibTadeira de sis<ll. 

Apresenta'do pe~o Sr. Senador João 
Agripino. 

L:d-o no expooiente da sessão de 
31.3.1964. Publicado no D.C.N. de 
1.4.1964. 

D:stribuído às ComisEões de Consti­
tu:çao e Justiça., de Economia. e de 
F.nanças, em 6.4,1964. 

Na SEssão de 3.9.1964 <extraordiná­
ria noturna) são lidos os seguintes 
pareceres: 

N9 960-64 - Da Oomissão de cons.. 
tltuição e Justiça, relatado p~lo Sr. 
Senador J osaph'3 t Marinho, pellll tra­
mitação do projeto; 

NQ 9-61-64 - Da Com:ssão de Eco­
nomia. relatado pelo Sr. Senador Jo_ 
~é Ermirio de Morae3, p~la aprova.­
çã.:J do projEto; 

N9 962-64 - Da Com'ssão de Fl­
nanças, re 'atado pelo Sr. Senador 
V.tonno Freire, pela aprovação do 
projeto. 

P ublicados os Pareceres no DCN de 
4.9.1964 

.lnclUlcto o projeto na Ordem do D :a 
da sessão de 15 .9.1964. para o pri­
meiro turno reglmental. 

Em 15.9. 1964, em primeiro turn:>, 
é aprovado o projeto. 

NOIS Lêrmos do Requerimento nú­
mero 369-64 , de autoria do Sr. Sena.­
dar João Agripino, é concedida d:s­
pensa de mtersLlcio, a fim de que o 
projeto f:gure na Ordem do Dia d,3, 
pró x ma sessão. 

Incluído o Proj eto na Ordem do D:a 
da s €s~ão de 16.9.1964, para o 2Q tur_ 
no reglIDental. 
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Em 16 .9.1964. o projeto aprovado 
em segundo turno. nos Lêrmos do art. 
272-A do RegImento Interno . 

O projeto vai a Comissão de Re­
da·ção. 

Na sessão de 24.9. 1964. é lido oPa. 

Incluída a Redação flMI na Ordem 
do D.a da, sessão de 28 .9 .1964. 

Ne~ta data, nos têrmos do artig() 
316-A, do Regimento Interno, é dada 
oomo defmitivamente aprovada a re­
da'ção fmai. 

A Cãmara dos Deputados, com o 

• recer nQ 1. 04Q-64 . rel~ t·ado pe!o Sr. 
,S enador W-alfredo Gurgel, oferecen­
do a ~edação tinal da matéria. Pu­
blicado no DCN de 25.9.1964. Oftcio n Q •• • •• 

Departamento de Imprensa Nacwnal - Brasllia - 1964 

• 
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